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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.262, 
de 2022, da Deputada Paula Belmonte, que institui o 
Dia Nacional da Conscientização sobre a Dermatite 
Atópica. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 
de Lei (PL) nº 1.262, de 2022, de autoria da Deputada Paula Belmonte, que 
institui o Dia Nacional da Conscientização sobre a Dermatite Atópica. 

Na justificação da matéria, a autora destaca que a dermatite atópica 
se origina de uma condição genética, caracterizada por respostas 
desproporcionais do sistema imune. Isso resulta em pele ressecada e inflamada, 
acompanhada de descamação, vermelhidão, intensa coceira e, em certos casos, 
lesões que podem se infectar. Ressalta, ainda, a importância de sensibilizar a 
população acerca desta condição, enfatizando os efeitos que ela tem não só no 
bem-estar físico dos afetados, mas também no aspecto emocional. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CAS. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que versem sobre proteção 
e defesa da saúde, caso do projeto em análise. 
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Ademais, por ser a única comissão a se manifestar sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. Quanto a esses aspetos, nada há que se opor ao projeto. 

A proposição respalda-se nos arts. 23, II; 24, IX e XII; 48 e 61 da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988), atendendo aos 
requisitos formais de constitucionalidade. 

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em consonância 
com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Cumpre, ainda, as exigências previstas na Lei nº 12.345, de 9 de 
dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas comemorativas. 
Nesse sentido, no dia 9 de maio de 2022, visando ratificar a unanimidade 
quanto à designação da data voltada para a conscientização acerca da Dermatite 
Atópica, realizou-se, na Câmara dos Deputados, audiência pública no âmbito 
da Comissão Externa incumbida de supervisionar a evolução dos trabalhos, 
projetos e programas federais destinados à primeira infância. 

No mérito, da mesma forma, somos favoráveis ao projeto. 

A instituição de um Dia Nacional de Conscientização sobre a 
Dermatite Atópica, por intermédio de proposição legislativa, reveste-se de 
fundamental importância diante da significativa prevalência desta condição 
dermatológica crônica e do considerável impacto que exerce sobre a qualidade 
de vida dos indivíduos afetados e de seus familiares. A designação de um dia 
específico para tal conscientização propicia a difusão de informações acerca 
dos sintomas, tratamentos disponíveis e necessidades dos pacientes. 

Além de ampliar a compreensão pública, o estabelecimento de um 
Dia Nacional de Conscientização propõe-se a desfazer os estigmas 
frequentemente associados à dermatite atópica. A percepção equivocada de que 
se trata meramente de uma irritação cutânea de resolução simples é ainda 
prevalente, obscurecendo a natureza crônica e complexa da afecção. Uma 
campanha de conscientização apropriada é capaz de corrigir tais equívocos, 
veiculando informações precisas e fundamentadas em evidências científicas. 

A promoção da educação e do treinamento constitui outro pilar 
fundamental desta proposição, beneficiando profissionais da saúde, educadores 
e a comunidade em larga escala. Com o acesso a informações e recursos 
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ampliados, esses grupos podem oferecer um suporte mais efetivo aos 
indivíduos com dermatite atópica, promovendo um ambiente mais inclusivo e 
compreensivo. 

Portanto, a implementação de um Dia Nacional de 
Conscientização sobre a Dermatite Atópica, já praticado pela sociedade, mas 
ainda carente de institucionalização, simboliza um passo significativo no 
reconhecimento dos desafios enfrentados por aqueles que convivem com esta 
condição. A medida representa um avanço significativo na promoção da saúde 
e do bem-estar da população brasileira. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.262, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

16ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

JAYME CAMPOS 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SORAYA THRONICKE 2. ALAN RICKPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
GIORDANO 4. DAVI ALCOLUMBRE

IVETE DA SILVEIRA 5. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 6. WEVERTONPRESENTE
LEILA BARROS 7. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 8. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. OTTO ALENCAR PRESENTE
MARA GABRILLI 2. NELSINHO TRAD

ZENAIDE MAIA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
JUSSARA LIMA 4. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE
PAULO PAIM 5. TERESA LEITÃO PRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 7. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROMÁRIO 1. ROGERIO MARINHOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. MAGNO MALTA

WILDER MORAIS 3. JAIME BAGATTOLI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
DR. HIRAN 2. VAGOPRESENTE
DAMARES ALVES 3. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
LUCAS BARRETO

PROFESSORA DORINHA SEABRA

ANGELO CORONEL
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 613/19, PL 5133/23 e PL 1262/22, nos termos dos
relatórios

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAYME CAMPOS 1. RENAN CALHEIROSX
SORAYA THRONICKE 2. ALAN RICK
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 3. MARCELO CASTROX X
GIORDANO 4. DAVI ALCOLUMBRE
IVETE DA SILVEIRA 5. CARLOS VIANAX
STYVENSON VALENTIM 6. WEVERTONX
LEILA BARROS 7. ALESSANDRO VIEIRA X
IZALCI LUCAS 8. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. OTTO ALENCAR
MARA GABRILLI 2. NELSINHO TRAD
ZENAIDE MAIA 3. DANIELLA RIBEIROX
JUSSARA LIMA 4. VANDERLAN CARDOSOX
PAULO PAIM 5. TERESA LEITÃO
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATO
ANA PAULA LOBATO 7. SÉRGIO PETECÃO X

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ROGERIO MARINHO
EDUARDO GIRÃO 2. MAGNO MALTA
WILDER MORAIS 3. JAIME BAGATTOLI

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. CARLOS PORTINHO
DR. HIRAN 2. VAGOX
DAMARES ALVES 3. CLEITINHOX

Quórum:

Votação:

Senador Humberto Costa
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 05/06/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
11 TOTAL SIM 11 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 16ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO,
RELATADO PELO SENADOR STYVENSON VALENTIM.

(PL 1262/2022)

Senador Humberto Costa

05 de junho de 2024

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais

Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3813905622


